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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DO FORO DA 

COMARCA DE AVARÉ – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo nº 1005683-49.2018.8.26.0073 

Recuperação Judicial (Processada pela Lei nº 11.101/05) 

 

 

S.M.X SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. E H2P 

ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÃO LTDA. – ambas em recuperação judicial (em 

conjunto “Recuperandas”), já devidamente qualificadas nos autos em epígrafe, por seus 

advogados in fine assinados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 

termos do cronograma proposto às fls. 2722/2723, apresentar seu Modificativo ao Plano 

de Recuperação Judicial anexo, que altera somente as cláusulas modificadas, 

permanecendo hígidas as demais cláusulas do Plano de Recuperação Judicial 

apresentado às fls. 629/673, o qual será objeto de deliberação pelos credores para sua 

aprovação, rejeição ou modificação, nos termos do art. 35, I, “a”, da Lei nº 11.101/05, na 

assembleia geral de credores cujas datas já foram indicadas para ocorrer, em 1ª 

convocação, no dia 05.11.2020 e, em 2ª convocação, no dia 19.11.2020, aguardando-se 

a publicação de minuta do edital já apresentado pela Il. Administradora Judicial, contendo 

todos os procedimentos necessários para a realização da assembleia em ambiente 

virtual.  

 

Termos em que,  

Pedem deferimento. 

De São Paulo para Avaré, 11 de setembro de 2020. 

 

 

Roberto Gomes Notari 

OAB/SP 273.385  

Tiago Aranha D’Alvia 

OAB/SP 335.730  

Jorge Nicola Junior 

OAB/SP 295.406  

Marco Antonio P Tacco 

OAB/SP 304.775 
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MODIFICATIVO AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

11.09.2020 

 

 

S.M.X. SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. 

H2P ADMMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÃO LTDA. 

 

GRUPO SERMIX 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Processo 1005683-49.2018.8.26.0073 
Recuperação Judicial 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré 
 

 
Projeto sob os cuidados da Administração Judicial  

R4C ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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7. PAGAMENTOS AOS CREDORES  

 

Os valores devidos aos Credores nos termos deste Plano serão pagos por meio da 

transferência direta de recursos à conta bancária do respectivo Credor, por meio de 

documento de ordem de crédito (DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED). 

 

Os Credores deverão informar os dados bancários às Recuperandas através de e-mail 

(rj@sermix.com.br), exigindo comprovante de recebimento. A conta deverá 

obrigatoriamente ser de titularidade do Credor, caso contrário deverá obter autorização 

judicial para pagamento em conta de terceiros. 

  

Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios se os pagamentos não tiverem 

sido realizados em razão de os Credores não terem informado, com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência do vencimento de cada tranche, suas contas bancárias. 

  

Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não terem informado 

suas contas bancárias não serão considerados como descumprimento do Plano e 

permanecerão provisionados pelas Recuperandas. Após a informação intempestiva dos 

dados, os valores serão pagos somente na tranche subsequente. 

  

Após o pagamento integral dos créditos nos termos e formas estabelecidos neste Plano 

nos dois primeiros anos (biênio legal), período de supervisão judicial, a recuperação 
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judicial será encerrada, nos termos da LFRE. Os credores também concordam com a 

imediata baixa dos protestos e qualquer tipo de apontamento negativo junto aos órgãos 

de proteção ao crédito, após a Homologação Judicial do Plano, quer em face das 

Recuperandas, quer dos seus acionistas, eis que o escopo é viabilizar a retomada da sua 

credibilidade comercial pari passu com a novação concursal decorrente da homologação 

do plano aprovado pelos Senhores Credores. 

 

Desse modo, todos os créditos que forem novados em razão da homologação do plano 

de recuperação judicial (art. 59, da LFRE), não poderão ser objeto de inscrição vinculada 

às Recuperandas e seus acionistas em nenhum órgão de restrição ao crédito, tais como, 

exemplificativamente, Serasa, SPC, cartórios de protestos, sendo que aqueles que se 

encontrarem inscritos nessas entidades deverão ser baixados, servindo a r. decisão que 

conceder a recuperação judicial como ofício para referidas baixas. 

 

Para que a proposta de pagamento seja viável se faz necessário que seja condizente com 

a atual capacidade de pagamento demonstrada pelas projeções econômico-financeiras, 

sob pena de inviabilizar o processo de recuperação e reestruturação da empresa. 

 

Os créditos listados na Relação de Credores do Administrador Judicial poderão ser 

modificados e novos créditos poderão ser incluídos ou excluídos no Quadro-Geral de 

Credores, em razão do julgamento dos incidentes de habilitação, divergência, 

impugnação de créditos e/ou acordos judiciais homologados, inclusive após o 

encerramento judicial do processo de recuperação judicial, devendo ser cumprido o rito 

processual ordinário. 
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Na hipótese de novos créditos serem incluídos no Quadro-Geral de Credores, inclusive 

mas não se limitando, aqueles decorrentes das ações judiciais e administrativas já em 

curso na data do ajuizamento da recuperação judicial, conforme previsto acima, os 

credores receberão seus pagamentos nas condições e formas estabelecidas neste Plano, 

de acordo com a classificação que lhes for atribuída, observando a carência, deságio e 

prazo, sem direito aos rateios eventualmente já realizados, sendo o termo a quo do 

prazo de pagamento o trânsito em julgado da respectiva decisão que determinar a 

inclusão do crédito perante o D. Juízo da Recuperação Judicial.  

 

Os Credores poderão ceder seus Créditos a outros Credores, a terceiros e a cessão 

produzirá efeitos às Recuperandas, desde que devidamente notificadas. Além disso, 

créditos relativos ao direito de regresso contra as Recuperandas e que sejam 

decorrentes do pagamento, a qualquer tempo, por terceiros, de créditos e/ou 

obrigações de qualquer natureza existentes contra as Recuperandas, serão pagos nos 

termos estabelecidos neste Plano para os referidos Credores.  

 

7.1 CLASSE I – TRABALHISTA 

Os Credores Trabalhistas receberão a integralidade dos seus Créditos Trabalhistas no 

prazo do art. 54 da LFRE, limitado ao valor correspondente a 150 (cento e cinquenta) 

salários mínimos, previsto no artigo 83, inciso I, da LFRE, sendo que eventual valor do 

Crédito que exceder tal montante será pago nas mesmas condições dos Credores 

Quirografários. 
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Para os Credores Trabalhistas que tiverem a inclusão e/ou majoração de créditos 

trabalhistas posteriormente à data da realização da AGC, devem ser habilitados nos 

autos como retardatários, nos termos do art. 10, da LFRE e referidos créditos serão 

pagos, a contar do trânsito em julgado da decisão que majorar e/ou incluir o crédito 

trabalhista na recuperação judicial, nos termos do art. 54 da LFRE, ou seja, em até 12 

(doze) meses a contar do trânsito em julgado da decisão que incluir/majorar créditos 

trabalhistas.  

 

Os valores decorrentes de Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS) deverão ser 

depositados nas respectivas contas vinculadas ao final do período de parcelamento. 

 

7.2 CLASSE II – GARANTIA REAL 

Em que pese não haver credores nesta Classe, na hipótese de sua inclusão, a proposta 

consiste no pagamento de forma igualitária dos créditos, aplicando-se deságio de 90% 

sobre o valor de face, iniciando-se no 22º (vigésimo segundo) mês subsequente a 

publicação da homologação do plano de Recuperação Judicial e se estendendo em 

pagamentos mensais até o 10º (décimo) ano, último de previsões dos pagamentos. 

 

Os pagamentos serão feitos em tranches mensais porquanto perdurar o processo de 

recuperação judicial e anuais após o seu encerramento, sendo o primeiro realizado 12 

(doze) meses após o último pagamento que tenha sido realizado enquanto ativo o 

processo.  
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Na hipótese de crédito ser incluído mediante impugnação ou habilitação de crédito 

judicial, o prazo de pagamento acima iniciar-se-á a partir do trânsito em julgado da 

decisão que determinar sua inclusão, incluindo a carência prevista acima. 

 

7.3 CLASSE III – QUIROGRAFARIA 

Para esta classe de Credores a proposta consiste no pagamento de forma igualitária dos 

créditos, aplicando deságio de 90% sobre o valor de face, iniciando no 22º (vigésimo 

segundo) mês subsequente a publicação da homologação do plano de Recuperação 

Judicial e se estendendo até o 10º (décimo) ano, último de previsões dos pagamentos. 

  

Os pagamentos serão feitos em tranches mensais porquanto perdurar o processo de 

recuperação judicial e anuais após o seu encerramento, sendo o primeiro realizado 12 

(doze) meses após o último pagamento que tenha sido realizado enquanto ativo o 

processo.  

 

Na hipótese de crédito ser incluído mediante impugnação ou habilitação de crédito 

judicial, o prazo de pagamento acima iniciar-se-á a partir do trânsito em julgado da 

decisão que determinar sua inclusão, incluindo a carência prevista acima. 
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7.3.1 CREDOR QUIROGRAFÁRIO TITULAR DE CRÉDITO DECORRENTE DE CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

O Credor detentor de crédito de natureza quirografária decorrente de contrato de 

compra e venda de imóvel poderá optar pela restituição de seu ativo imobiliário 

mediante quitação integral de todas as obrigações concursais vencidas e vincendas, sem 

submeter-se ao deságio previsto na Cláusula 7.3.. 

 

7.4 CLASSE IV– MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

Para esta classe de Credores a proposta consiste no pagamento de forma igualitária dos 

créditos, aplicando deságio de 90% sobre o valor de face, iniciando no 22º (vigésimo 

segundo) mês subsequente a publicação da homologação do plano de Recuperação 

Judicial e se estendendo até o 10º (décimo) ano, último de previsões dos pagamentos. 

  

Os pagamentos serão feitos em tranches mensais porquanto perdurar o processo de 

recuperação judicial e anuais após o seu encerramento, sendo o primeiro realizado 12 

(doze) meses após o último pagamento que tenha sido realizado enquanto ativo o 

processo.  

 

Na hipótese de crédito ser incluído mediante impugnação ou habilitação de crédito 

judicial, o prazo de pagamento acima iniciar-se-á a partir do trânsito em julgado da 

decisão que determinar sua inclusão, incluindo a carência prevista acima. 
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7.5 CREDORES ESSENCIAIS – AMORTIZAÇÃO ACELERADA 

As Recuperandas, por entenderem ser essencial a manutenção de fornecedores e 

instituições financeiras vitais ao prosseguimento da sua atividade, proporciona, neste 

plano, aceleração do pagamento dos créditos detidos por tais credores com o objetivo 

de liquidar tais passivos de forma mais célere, propondo a aceleração da amortização, 

que ocorrerá a partir da data de publicação da decisão que homologar este plano de 

recuperação judicial. 

 

7.5.1 CREDORES INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  

Credores Financeiros que se habilitarem a participar desta forma de aceleração da 

amortização destinarão novos recursos através de empréstimos para as Recuperandas 

ou limites para desconto de recebíveis. 

 

Os montantes das tranches a serem fornecidas através de empréstimo não terão valor 

mínimo definido, embora fique a cargo da administração das Recuperandas aceitar a 

oferta dos Credores Financeiros. 

 

Os contratos de empréstimo e/ou troca de recebíveis terão remuneração definida entre 

as partes, inclusive no que tange ao percentual que será destinado à amortização da 

integralidade do crédito sujeito aos efeitos da presente recuperação judicial, podendo 

ser admitida a compensação com recursos e/ou direitos pertencentes às Recuperandas, 

o que deverá constar no termo de adesão. 
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Os recursos deverão ser utilizados pela empresa exclusivamente para o fomento de suas 

atividades empresariais, visando a manutenção regular das suas operações e a geração 

de receita e resultado decorrente dela. 

 

Fica ajustado que antes da Assembleia Geral de Credores os fornecedores que assim 

desejarem assinarão, com o De Acordo e em conjunto com as Recuperandas, o Termo 

de Adesão à Condição de Credor Financeiro Colaborador, que constituirá parte 

integrante do plano de recuperação judicial. 

 

7.5.2 CREDORES FORNECEDORES 

O Fornecedor de Mercadoria e Serviços deve atender aos pré-requisitos abaixo para 

que, com o seu expresso "De Acordo" e a critério e interesse das Recuperandas no mix 

de produtos/serviços praticados pela empresa, possa ser enquadrado como Fornecedor 

Colaborador e, para tanto, se beneficiar do recebimento acelerado, nas seguintes 

condições: 

 

7.5.2.1. O Credor deverá retomar o fornecimento de produtos e serviços às 

Recuperandas, ainda que à vista, nas condições normais de mercado, assegurando a 

prática do melhor preço, forma e frete ofertados a players cujo objeto social seja 

análogo ou similar ao das Recuperandas. 

 

7.5.2.2. O Credor deverá faturar os pedidos para as Recuperandas de acordo com os 

prazos estabelecidos em uma das modalidades abaixo previstas, sendo a diferença 
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apenas de percentual de amortização, e receberá a integralidade do crédito inscrito no 

Quadro Geral de Credores em ao menos um dos seguintes formatos: 

 

a) Modalidade 1:  deverá restabelecer o fornecimento à vista de produtos às 

Recuperandas e, com isso, receberá 1,5% do valor do pedido para pagamento da dívida; 

 

b) Modalidade 2:  deverá faturar os pedidos para as Recuperandas com prazo de até 30 

dias e com isso receberá 3% do valor do pedido para pagamento da dívida;  

 

c) Modalidade 3: deverá faturar os pedidos para as Recuperandas com prazo de 60 dias 

e com isso receberá 4% do valor do pedido para pagamento da dívida; 

 

d) Modalidade 4: deverá faturar os pedidos para as Recuperandas com prazo de 90 dias 

e com isso receberá 5% do valor do pedido para pagamento da dívida. 

 

7.5.2.3. O Credor deverá garantir que as condições de comercialização, incluindo preço 

de venda, custo do frete, quando incluso no preço de venda, e outras, são no mínimo as 

melhores condições aplicadas por eles no mercado para prazos de pagamentos 

semelhantes. 

 

7.5.3 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica ajustado que os Senhores Credores interessados em aderir às condições acima 

estipuladas poderão manifestar tal interesse até o encerramento da Assembleia Geral 
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de Credores, sendo que o Termo de Adesão referente à respectiva Condição de Credor 

Essencial, que constituirá parte integrante do plano de recuperação judicial, deverá ser 

aprovado pelas Recuperandas e entregue assinado em até 5 (cinco) dias a contar do 

encerramento da Assembleia Geral de Credores. A adesão fica condicionada à 

aprovação das condições ora propostas, sem ressalvas. 

 

7.6 CREDORES EXTRACONCURSAIS ADERENTES 

Os Credores Extraconcursais que desejarem receber seus créditos Extraconcursais na 

forma deste Plano poderão fazê-lo, desde que comunique as Recuperandas na forma da 

Cláusula deste Plano, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da Data da 

Homologação Judicial do Plano. 

 

 

8. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS E JUROS 

 

Para a atualização dos valores contidos na lista de credores deste processo de 

recuperação judicial, será utilizado o Índice da Taxa Referencial - TR, criada pela Lei nº 

8.177/91, de 01.03.1991 e Resoluções CMN – Conselho Monetário Nacional – nº 2.437, 

de 30.10.1997. Será incluído também juros simples de 1% ao ano em face dos referidos 

créditos. A atualização monetária e o juros começaram a incidir a partir da publicação 

da decisão de homologação do plano de Recuperação Judicial.  
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9. ANÁLISE DE VIABILIDADE DA PROPOSTA DE PAGAMENTO 

 

INALTERADA 

 

10. AMORTIZAÇÃO ACELERADA 

 

SUPRIMIDA 

 

11. PAGAMENTO A CREDORES TRABALHISTAS COM AÇÃO EM ANDAMENTO E FGTS 

 

SUPRIMIDA 

 

 

12. EFEITOS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Exceto se previsto de forma diversa neste Plano, os Credores não mais poderão, a partir 

da homologação do plano de recuperação judicial, (i) exigir o adimplemento, judicial ou 

extrajudicialmente, relacionado a qualquer Crédito contra as Recuperandas, seus 

fiadores, avalistas, garantidores e subsidiárias; (ii) expropriar ativos através da execução 

de qualquer sentença, decisão judicial ou sentença arbitral contra as Recuperandas, 

seus fiadores, avalistas, garantidores ou coobrigados; (iii) penhorar quaisquer bens das 

Recuperandas, seus fiadores, avalistas, garantidores e subsidiárias para satisfazer seu 

Crédito; e (iv) buscar a satisfação do seu Crédito por quaisquer outros meios. 
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Todas as execuções judiciais em curso contra as Recuperandas serão extintas e as 

penhoras porventura remanescentes serão automaticamente baixadas. As execuções 

contra seus acionistas, fiadores, avalistas, garantidores e coobrigados, relativas a 

Crédito abrangido por este Plano, serão suspensas e as penhoras e constrições 

existentes serão liberadas. Uma vez cumpridas as obrigações assumidas neste Plano, as 

execuções serão extintas em definitivo. 

 

Os acionistas, fiadores, avalistas, garantidores e coobrigados permanecerão 

responsáveis solidariamente pelas dívidas novadas pelo Plano de Recuperação Judicial, 

as quais somente poderão ser executadas em caso de inadimplemento do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

A aprovação do plano implica na suspensão da exigibilidade dos avais, fianças e demais 

garantias reais ou fidejussórias assumidas pelas Recuperandas, seus sócios, avalistas, 

garantidores e/ou devedores solidários, inclusive imobiliárias e as prestadas no âmbito 

da Lei nº 9.514/97 na hipótese de garantia prestada por terceiro e/ou renúncia tácita 

pela opção do Credor em ajuizar execução judicial para o recebimento de seu Crédito, 

servindo a sentença concessiva da recuperação judicial como ofício para informar e 

suspender os efeitos das averbações e gravames juntos aos respectivos e competentes 

cartórios, com sua extinção após o adimplemento das obrigações previstas neste Plano.  

 

A critério das Recuperandas, poderá ser antecipado o pagamento do saldo devido 

através deste Plano para o respectivo Credor detentor de garantia real, prestada ou não 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

56
83

-4
9.

20
18

.8
.2

6.
00

73
 e

 c
ód

ig
o 

68
49

A
B

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

R
G

E
 N

IC
O

LA
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
1/

09
/2

02
0 

às
 2

3:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
A

V
R

20
70

04
81

32
0 

   
 .

fls. 2774



 

   

 13 

no âmbito da Lei nº 9.514/97, observado o critério VPL (valor presente líquido), a fim de 

que o ativo em questão seja liberado para alienação ou oneração. Tal ato, por manter a 

equidade patrimonial entre os Credores, não importará em tratamento diferenciado. 

 

Após a aprovação do Plano e respectiva homologação judicial, fica autorizado às 

Recuperandas adquirirem, parcial ou totalmente, o capital social de empresas 

quaisquer, desde que o objeto social não seja incompatível com as suas atividades e que 

não importe em oneração dos ativos permanentes existentes. 

 

Fica vedada, em absoluto, eventual expropriação de quotas do sócio ou ações dos 

acionistas/sócios das Recuperandas durante o período de cumprimento deste Plano, o 

que impactará de forma direta o controle e a administração dos negócios sociais das 

Recuperandas, atingindo diretamente o interesse dos Senhores Credores. O controle e 

a administração das Recuperandas tal como subsistente na data corrente caracterizam 

premissa para o cumprimento deste Plano, razão pela qual qualquer ordem judicial em 

sentido diverso importará em violação à soberania da Assembleia Geral de Credores. 

Caso, por qualquer razão ou fundamento, as Recuperandas e/ou seus acionistas sejam 

responsabilizados por passivo que não é abrangido por este Plano e que poderá, direta 

ou indiretamente, alterar as premissas que levaram à aprovação deste Plano, será 

convocada Assembleia Geral de Credores para tendo por escopo a aprovação de forma 

de pagamento condizente com o cumprimento das disposições contidas neste Plano. O 

resultado da Assembleia Geral de Credores será noticiado nos autos do processo judicial 

ou arbitral que deu ensejo à responsabilização, a fim de que sejam observadas pelo 

respectivo juízo as premissas de pagamento aprovadas pelos Senhores Credores. 
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Aditamentos, alterações ou modificações ao Plano podem ser propostas a qualquer 

tempo após a Homologação Judicial do Plano, vinculando as Recuperandas e todos os 

Credores, desde que tais aditamentos, alterações ou modificações sejam aprovados 

pelas Recuperandas e sejam submetidos à votação na AGC, e que seja atingido o quórum 

previsto no artigo 45 e 58, caput, da LFRE. 

 

Na hipótese de ocorrência de qualquer evento de descumprimento deste Plano, as 

Recuperandas terão o prazo de 10 (dez) dias para sanar o descumprimento ou 

comprovar justa causa, caso fortuito ou força maior. 

 

Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este Plano 

serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação Judicial. 

 

Por fim, caso seja constada a existência de conflito entre as disposições do Plano e as 

obrigações previstas nos contratos celebrados com qualquer Credor anteriormente à 

Data do Pedido, o Plano prevalecerá. 

 

Avaré (SP), 11 de setembro de 2020.  

 

SMX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA. – em Recuperação Judicial 

H2P ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÃO LTDA. – em Recuperação Judicial 

 

 

HÉLIO CRUZ PIMENTEL NETO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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